
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Q 5 

DiSCIPLITA A COBRANÇA DO IiiPOSTO SOBRE SERVIÇOS  DE 

QUALQUER NATUREZA, TALAS DE PODER DE POL0IA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

4 o  

r\J)' J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE , 

ot 

e.  

A Cinara Municipal de Conselheiro Lafaiete decta e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

   

   

O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISQN) paga 

 

 

   

 

anualmente por profissionais autnomos, devera ser quitado 

ate o dia 30 de abril do exerc{cio correspondente. 

§ i — O ISQN a que se refere este artigo sera', calculado nos te 

mos do art. 71 da Lei 2.239/80, modificada pelas Leis 

2.322/81, 2.332/81 e 2.403/82. 

§ 2Q- —  0 pagamento. do ISQN poder, depois de corrigido monetrïa-

mente em 30 (trinta por cento) o seu valor original, ser 

parcelàdo em até 3 (três) pagamentos iguais mensais suces-

sivos, vencendo-se a primeira parcela em 30 de abril do exe 

cicio correspondente. 

o 
lZi 

As sociedades civis de profissionais liberais, bem como os 

profissionais liberais cue empreguem outros profissionais 

da categorta, pa.ar.o o ISQIT com base no valor fixado para 

a respectia profissão, tantas vezes uamtos forem os pro- 

fissionais habilitados, a serviço.dasociedadê ou do profis- 

sional empregador, sejam s6c.ios,' regado ou terceiros. 

— Para os fins deste artigo irrelevante que o profissional 

estejá ou no habilitado junto ao orgão controlador da c as 



11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

com suas'respectivas mo-

utros jogos permitidos), 

vista, no art. 71 da 1i 2.239/80, 

dificaçes (bilhares, boliches' e o 

- O ISQTT das demais sociedades pcs.stadoras de serviços scr 

pago co -1 base na receita bruta, nos termos da lei 2 .239/80, 

e mo:dificaç6es posterioreso 

AR] 
IN 

a ene se refere o tem 17 d:ã.. 1isa.de serviços pre- 

poder ser dvido por quadrimestre, vencendo-se a primeira 

vel mensal ou diariamente. 

- 4 "e a manutenção da sua regula - 

ridade fiscal junto ao Munifpio; no sendo justificativa 

para o no cumrimento de sua& obriaç6es fiscais aloga96e 

1ÁJU' 

- - 

se, bastando que para o exercoio da atividade objeto da 

sociedade ou do p:rofissional eapregador, seja exigido 

fi.ssional devidamente credenciado segundo as leis vigentes. 

    

disoosiçes dos § 2• - Aplica-se ao ISQN previsto neste arttgo 

§ 1.• e2 do art. 1- retro. 

   

 

as 

 

   

    

parcela em 30.  de abril; a segunda em 0 de agosto e á ter - 

ceira em 30  de dezembro do exercício correspondente. 

- As taxas a que se referem as tabelas 01 (taxa. de licença 

para localizaço e funcionamento de estabelecimentos); 

Tabela 03 (taxa de licença para uso de reas de djo 

puh1ico.) tabela '04 (taxa de libença para exploração -  de 

serviços de publicidade) e tabela 07  (taxa de fiscalização 

de higibne e saudei serao cobradas": 

a) quando se referir a taxa anual, a 30 de abril 

do exercício c'orrespondénte; 

b) ouaado se. referir a taxa mensal ou diria, no ato 
J. 

do requerimento, que será sempre revio e renova-  - 
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AOS 24 DE NOVEIERO DE 1983. 

'1 
p. v.n 

2refe 

A PAiVA 

cipal 

-3- 

de não iotificaço: ou nao rec&bimento de avisos de lanç 

mentos, que poderão. ser procurados nas repartiç6es comp 

tentes da Aministraçao Municipal. 

 

- O no pagamento dos impostos no temos e prazos definidos 

nesta lei sujeitarse4. o contribuinte inadimnlente s pen 

lidades previstas no Cdigo Tibutrio do Município de Con-

selheiro Lafaiete (MG). 

. 

- Esta lei entra em vigqr no dia 1:2  de janeiro de 1984, 

sua pub1icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

PÂLCIO DA PREITURA Tm:T E ICIPAL DE CO'COTSELiRO L.AI?ÂIETE 



.1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LÂFÂIETE, AOS 24 DE NOVE'iBRO DE 1983. 

Vi- i ~~, A PAIVA 
N0. 

Pr e fé itõMuii c ipal 

410 / 
il 

~~Ç 

J TJ 3 T 1 P 1 C A T 1 V A 

Senhor Presidente, 

senhores Vereadores: 

Visa o presente projeto de lei ordenar a arre-

cadação prevista para o exercício de 1984. 

Pelo seu conteido:, nota-se cue nao existe ruo - 

difi07.. es no código Tributrio Municipal. 

O. que se pretende dicipiinar a cobrança do. 

ISQN que hão foi bem explicitada naquele Diploma co-dificado. 

importante frisar. que: nenhum programa de go-

vrno terá, êxito se nao houver urna receita programada. 

O que o Executivo Municipal almeja e continua 

dotando a cidade de obras e serviços indispensveis a Comunid.ad. 

Em decorrnci aguarda-se a aprovação do presente. 

PALÁCIO DA PTURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 



Sala das Comissões, 09 d 1983. 

Sala das llssoesl  09 de dezembro de 1933. 

A Comisso de Finanças à de parecer que o Projeto 

de Lei n2 53—E-83, deva ser discutido e votado pelo Plenário* 

P A c E : 

A COMISSÃO Di FINANÇAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A A E CE A 

 

A cOMT3SI0 DE LEGISLAÇO E CONSTITUIÇÃO 

 

A Comissão de Legislação e Constituiço de 

parecer que o Projeto de Lei nQ 53-E-83, deva ser discutido e votado 

pelo P1enrio. 



o 

     

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

      

PARECER 

A COMISSÃO DE AEDAÇO 

A cornisso de Redao é de parecr que o Projeto 

de Lei n2 53—E-03, deva ser discutido e votado com sua redaço inicial. 

Sala das Comisses, 20 de dezembro de 1983. 

. 

1. 
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PROJETO DE LEI N 53-E-83 

DISCIPLINA A CO8FWNÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE LJUALQUER NATUREZA, 

TAXAS DE PODER DE PCt.ICIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A C&naie Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

ART. 12 O Imposto Sobre Serviços de u&.quer Natureza (IS4) pago anualmente por 

profissionais eut3namos, deverá ser quitado até o dia 30 da abril do e 

axerocio aotrespondente. 

§ 1 O IS'4 a que se refere este artigo será calculada nos termos do art. 71 

da Lei 2.239/80, modificada pelas Leis 2.322/819  2.332/81 a 2.403/32. 

§ 22 O pagamento doI3t4 poderá, depois de corrigido monetrtarnente em 30 ' 

(trinta por cento) o seu velar original, ser parcelado em até 3 (trás) 

pagamentos iguais mensais sucessivos, vencendo-se a primeira parcela em 

30 de abril do exerdcio correspondente. 

;T e  25 - As sociedades u±vis de profissionais liberais, bem como os profissionais 

liberais que empreguem outros profissionais da categoria, pagar& o 

IS com base no valor fixado para a respectiva profissão, tantas vezes' 

quantas forem os profissionais habilitados, a serviço da sociedade ou  do 

profissional empregador, sejam sSdios, empregados ou terceiros. 

§ 12 Para os fins deste artigo  é irrelevante que o profissional esteja ou  nãO 

habilitado junto ao Érgão controlador da classe, bastando que para o a 

xerdcio da atividade objeto da sociedade ou do profissional empregador, 

seja exigido profissional dovidamente credenciado segundo as leia vigen-. 

tes. 

§ 22 Aplicasses ao ISUN previsto neste artigo as disposições dos §§ 151 e 22 do 

art. 12  retro. 

6801 



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

   

N(T. 3rã mo O X8Í14 das demais sociedades prestadoras de serviços será pago com base ' 

na receita bruta, nos termos da li 2.239/809  e rnodficaçes posteriores. 

PRT. 42  0 13UN 01S a c.ie se refere o Item 17 da lista de serviços previsto no art. ' 

71 da lei 2.239/809  com suas respectivas modificaç&s (bilhares, boliches 

e outros jogos permitidos), poderá ser devido por quadrimestre, vcncen- 

do.,use a primeira parcela em 30 de abril, a segunda em 30 de agosto e a 

terceira em 30 de dezembro cio exercício correspondente, 

  

 

  

52 ~ As taxas a que se refercr es tabelas 01 (taxa de licença para 1oca1izaço 

e fúncionamento estabelecimentos); 

Tabela 03 (taxa de licença para uso de áreas de domínio publico); tabela*  

04 (taxa de licenças para exp1oraç.& de serviços de publicidade) e tabela 

07 (taxa de fiscalizaço de higiene e saúde) ssro cobradas 

a) quando se referir a taxa anual, até 30 de abril do exercício correspoa 

dente; 

b) quando se referir a taxa mensal ou diária,, no ato cio requerimento, que 

sara sempre prvjo e renovve1 mensal ou diariamente. 

ART. 69 - competência do contribuinte a manutenço da sua regularidade fiscal * 

junto ao unicípio, no sondo justificativa para o nu cumprimento de ' 

suas cbrigaçes fiscais a1ogaçes de no notificaço ou no recebimento ' 

de avisos de lançamentos, que podaro ser procurados nas repart9içes cor~  

petentes da Administração Municipal. 

ART. 72 - O no pagamento dos impostos nos termas e prazos definidos nesta lei s~  

jeitar.ee4 o contribuinte inadimplente as penalidades previstas no CcSdj 

go Tributária do Município de Conselheiro Lafaiete (Mo). 

ART, 8 - Esta lei entra em vigor no dia 12 de janeiro de 1984, apor, sua-publicaçD, 

revogadas as disposiçes em contrario. 



FRANCISCO JCESLJJ REILA 
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PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL ,05 15 DIA:3 DL MS DE DEZEMBAO DE 1983. 

JOS P4TONIO DOS SANTOS 

-Jr6sidente... -Vica-PresiJento-- 

JOSÉ OJST/DUID DE SOUZA DIAS 

-6ecretrio— 

o 
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